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Luiz Fernando Colucci Júnior, Junior Dentista, 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, 
indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de determinar 
à Secretaria competente, a criação de equipes fixas para manutenção das 
estradas municipais e vicinais, tendo como projeto piloto a Estrada Hugo 
Lengruber Portugal, estradas vicinais (adjacentes) e assentamentos 
(Fazendinha); neste município. 

JUSTIFICATIVA 

r  

Devido à grande extensão, ter uma equipe em 
tempo integral, na Estrada Hugo Lengruber Portugal, seria de grande 
importância para manutenção da estrada, limpeza de bueiros, bocas de 
lobo, poda é roçada de vegetação existente ao longo da via. Além de servir 
como projeto piloto para as demais vias semelhantes no município. Vale 
ressaltar que a reivindicação já foi objeto de igual teor na Indicação n° 
42/2021. 

Entendendo plenamente justificada a presente 
proposição, esperamos de Sua Exa., o Senhor Prefeito Municipal, 
determinações para o seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 04 de abril de 2022;  
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